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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

RESOLUÇÃO DPGE N° 945 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

- o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; e

- o constante dos autos do Processo nº E-20/001.008381/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2018, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2018

ANDRÉ LUIS MACHADO DE CASTRO
Defensor Público-Geral do Estado

Id: 2135028

RESOLUÇÃO DPGE N° 947 DE 24 SETEMBRO DE 2018

INSTITUI E REGULAMENTA O PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA E
A FORMA DE ACESSO À INFORMAÇÃO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que todos têm direito a receber do Poder Público informações de seu
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, nos termos do artigo
5º, XXXIII, da Constituição Federal;

- que é previsto no artigo 37, §3º, II, da Constituição da República
Federativa do Brasil o acesso dos usuários a registros administrativos e a
informações sobre atos do governo;

- que cabe à Administração Pública promover a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantas
dela necessitem, na forma do artigo 216, §2º, da Constituição da República
Federativa do Brasil;

- a necessidade de se instituírem regras e procedimentos para a fiel
execução da Lei de Acesso à Informação;

- a necessidade de monitoramento das informações disponibilizadas no
Portal da Transparência da Defensoria Pública; e

- o que consta nos autos do Processo Eletrônico nº
E-20/001.001264/2018,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Portal da Transparência da Defensoria Pública,
instrumento de controle social da execução orçamentária, financeira e
administrativa da Instituição, disponível na rede mundial de computadores
- internet.

Art. 2º - A Diretoria de Gestão da Informação proverá toda a infraestrutura
tecnológica para o funcionamento do Portal da Transparência da
Defensoria Pública.

Art. 3º - A página inicial do sítio eletrônico da Defensoria Pública deverá
exibir, em campo de destaque, atalho para o Portal da Transparência;

CAPÍTULO II
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 4º - As unidades administrativas disponibilizarão no Portal da
Transparência da Defensoria Pública, até o dia 25 do mês subsequente, os
dados institucionais não cobertos por sigilo legal ou constitucional,
pertinentes a sua área de competência.

Art. 5º - As seguintes unidades administrativas serão as responsáveis por
disponibilizar, no Portal da Transparência da Defensoria Pública, as
informações de interesse coletivo ou geral que produzam ou tenham sob
sua responsabilidade, dentre elas:

I - Centro de Estudos Jurídicos, os dados referentes ao Auxílio-livro;

II - Coordenação de Administração de Pessoal, os dados referentes aos
Servidores Ativos, Servidores Inativos, Antiguidade de Servidores, Quadro
de Cargos Vagos e Ocupados, Auxílios-alimentação e Auxílios-refeição;
III - Coordenação de Contabilidade, os Relatórios Contábeis, os Repasses
Previdenciários e as Prestações Anuais de Contas encaminhadas ao
Tribunal de Contas do Estado;
IV - Coordenação de Contratos e Licitações, os dados referentes às
Licitações, Contratos, Compras e Serviços, Atas de Registro de Preços e
Despesas com Imóveis;
V - Coordenação de Convênios, os dados referentes aos Convênios;
VI - Coordenação de Estágio e Residência Jurídica, os dados de gestão de
pessoas referentes aos Estagiários e Residentes Jurídicos e bolsas-auxílio
dos Estagiários;
VII - Coordenação de Movimentação, os dados referentes à Antiguidade,
Lotação e Movimentação dos Defensores Públicos;
VIII - Coordenação de Pagamento de Pessoal, os dados referentes à
remuneração e proventos percebidos por servidores ativos, incluindo-se as
indenizações e outros valores pagos a qualquer título, bem como
descontos legais;
IX - Coordenação de Telefonia, os gastos referentes à Telefonia e Internet
Móvel;
X - Coordenação de Gestão de Pessoas, os dados referentes à Estrutura
Remuneratória;
XI - Coordenação de Orçamento, Finanças e Suprimentos, os dados
referentes às Diárias e Traslados de Servidores, Auxílios-transportes de
Servidores, Bolsas do programa de residência jurídica, Auxílios-funerais,
Auxílios-saúde de Defensores Públicos, Demonstrativo de Receita,
Execução Orçamentária, Adiantamentos concedidos, Relatórios de
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